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Art. 1q. 0 art. 15 passa a ter a seguinte reclação
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CABINETB DO DEPUTADO SIDI\EY LEITE

EMENDA ADITIVA N9 

- 

AO PROIETO DE LEI N9 204/2016

Estima receita e fixa a despesa para o
Estado
2017.

para o exercício financeiro de

Art. 15. Para o desenvolvilllento e fortalecilnento do
Setor Primário, haverá o renlanejan'ìento de recursos
conforme descrito enl anexo, devendo tal ação ser
consolidada no orçatnento final da Secretaria de

Estado da Produção Rural - SEPROR e do Instituto
de Desenvolvin'ìento Agropecuário e Florestal
Sustentável do Estado do Amazonas - IDAM.

ESTADO DO AMAZONAS, erì Manaus, 20 de
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GABINETE DO DEPUTADO SIDNtrY LEITE

EMENDA ADITIVA Na _ AO PROIETO DE LEI Na 204/2016

Estima receita e fixa a despesa para o
Estado para o exercício financeiro de
2017.

Art. 1a. Insere no Projeto de Lei ne204/2016 o artigo 16 que vigorará com a seguinte
redação:

Art. 16. Ficam os recursos da Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC remanejados internamente entre
suas ações, devendo os mesmos serem consolidados
no orçamento final de acordo com a destinação
fixada nos anexos.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do ESTADO Do AMAzoNAs, em Manaus, 20 de
dezembro de 2016.
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